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MENSAGEM Nº 12/2025 Aurora/CE, 08 de setembro de 2025

Senhor Presidente,

Senhores (as) Vereadores (as),

Tenho a satisfação de encaminhar a esta augusta Casa Legislativa o Projeto
de Lei nº 12/2025, o qual dispõe sobre a DENOMINAÇÃO DE POLO FRANCISCO DE
LUNA TAVARES (PADRE LUNA), O POLO DE APOIO PRESENCIAL DA
UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL – POLO UAB AURORA/CE.

A criação do Polo de Apoio Presencial da Universidade Aberta do Brasil –
UAB no Município de Aurora/CE, por meio da Lei Municipal nº 641/2025, foi um
marco importante na história e na vida dos aurorenses, como forma de ampliar o
acesso da população de Aurora ao ensino superior, especialmente nas áreas de
formação de professores, gestão pública e outras demandas estratégicas locais,
contribuindo para a inclusão social e o desenvolvimento humano e econômico do
nosso município.

Agora, eis que é chegado o momento de nomear este grandioso
empreendimento, prestando-se justa homenagem a quem, por toda a vida, dedicou-
se às causas sociais, educacionais e religiosas de nosso Município.

Estamos falando do Padre Francisco de Luna Tavares (Padre Luna), um
grande benfeitor aurorense.

O Padre Francisco de Luna Tavares nasceu em Abaiara – CE, em 21 de
setembro de 1920. Foi ordenado sacerdote em Fortaleza no dia 04 de dezembro de
1949. Em 02 de fevereiro de 1953, chegou em Aurora, onde permaneceu durante 18
anos.

Foram inúmeras as atividades desenvolvidas como pastor neste município:
construiu capelas, reformou outras, fez a capela do bairro Araçá, fundou o Colégio
Paroquial, construiu a casa Paroquial, o salão São Vicente, a casa São Vicente,
reformou a igreja Matriz e incentivou o povo a crescer religiosamente e a viver em
fraternidade. Faleceu em 07 de fevereiro de 1980.
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Por tudo que realizou em prol do nosso município, seu nome e o seu
legado merece ser eternizado por todos nós aurorenses e cuja memória deve ser
sempre preservada em nossa história.

E uma das formas de eternizarmos a memória de um benfeitor é
colocando o seu nome à frente de um empreendimento, cuja natureza e finalidade se
confunde com o seu espírito educador e empreendedor, quando criou o Colégio
Paroquial Senhor Menino Deus.

Desta forma, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres
Vereadores, confiando em sua aprovação em regime de urgência, por se tratar de
medida de relevante interesse público e de incontestável impacto positivo para a
educação em nosso Município.

Atenciosamente,

Marcone Tavares de Luna
Prefeito Municipal de Aurora/CE
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PROJETO DE LEI Nº 12/2025

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE POLO
FRANCISCO DE LUNA TAVARES (PADRE
LUNA), O POLO DE APOIO PRESENCIAL DA
UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL – POLO
UAB AURORA/CE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AURORA, ESTADO DO CEARÁ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - O Polo de Apoio Presencial da Universidade Aberta do Brasil –
Polo UAB AURORA/CE, fica denominado: POLO FRANCISCO DE LUNA TAVARES
(PADRE LUNA).

Art. 2° - O Poder Executivo deverá colocar placa de identificação em local
de fácil visualização.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCONE TAVARES DE LUNA
Prefeito Municipal


